
 6 – terça-feira, 17 de agosto de 2021 diário do executivo Minas gerais 
Ix . Promover a divulgação dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão 
junto aos Departamentos/unidades Administrativas da FAPEMIG;
x . Planejar e solicitar o provimento dos recursos materiais e humanos 
necessários para a realização das atividades da Comissão;
XI. Promover o intercâmbio com as demais Comissões da FAPEMIG;
XII. Promover o intercâmbio com as demais Comissões Permanen-
tes de Avaliação de Documentos de Arquivo de Minas Gerais e outros 
Estados .
5 .3 Do DEPArTAMENTo DE CoNTroLE DE ProCESSoS E 
ATENDIMENTo Ao PESQuISADor
o Departamento de Controle de Processos e Atendimento ao Pesqui-
sador, conforme Estatuto da FAPEMIG, tem como competência dar 
suporte na gestão dos processos, seu fluxo e arquivos, bem como geren-
ciar o cadastro dos parceiros e receber as consultas externas relaciona-
das às atividades da FAPEMIG, prestando as informações solicitadas, 
com atribuições de:
I . Gerenciar o arquivo, a movimentação e as informações referentes aos 
processos dos convênios, termos de outorga, acordos e outros ajustes 
celebrados no âmbito da FAPEMIG;
II . Gerir e controlar a tramitação interna dos processos e documentos da 
FAPEMIG, inclusive no Sistema Eletrônico de Informação – SEI;
III . Coordenar a elaboração dos procedimentos para destinação da 
documentação gerada e acumulada a partir das atividades relativas aos 
projetos executados com apoio da FAPEMIG;
Iv . Propor a modernização do tratamento da documentação, com racio-
nalização do seu uso e a recuperação de informações;
v . Coordenar e desenvolver o sistema de controle da documentação das 
unidades, de forma a promover o suporte e orientação à organização de 
arquivos setoriais da FAPEMIG;
vI . Coordenar, orientar e realizar a gestão de arquivos, de acordo com 
as diretrizes estabelecidas pelo Arquivo Público Mineiro e pelo Conse-
lho Estadual de Arquivos .
5 .4 DAS CHEFIAS E DAS GErÊNCIAS
I . Adotar postura exemplar em relação à gestão documental, servindo 
como modelo de conduta para os servidores e colaboradores sob sua 
gestão .
II . orientar os servidores e colaboradores sob sua responsabilidade, 
quanto ao cumprimento das normas e procedimentos que compõem a 
Política de Gestão Documental da FAPEMIG .
III . Atribuir aos servidores e colaboradores responsabilidades no cum-
primento de normas e procedimentos na produção, tramitação e transfe-
rência de documentos, e na custódia, preservação e disponibilização de 
itens documentais do acervo nos seus Arquivos Setoriais .
Iv . Dispor de instrumentos de controle e recuperação da informação 
de sua documentação .
5 .5 DoS SErvIDorES E CoLABorADorES EM GErAL
I . Conhecer e cumprir as diretrizes estabelecidas nesta Política e 
demais documentos que compõem a Política de Gestão Documental 
da FAPEMIG .
II . Gerir a documentação sob sua custódia, sempre observando as dire-
trizes para a gestão documental e segurança da informação estabeleci-
das nas Políticas e Normas da Fundação .
6 CoNSIDErAÇÕES FINAIS
A adoção da Política de Gestão Documental da FAPEMIG visa permitir 
a gestão eficiente, planejada, racional e econômica da sua documenta-
ção, e otimizar o acesso à informação e organização de seu acervo físico 
e digital, evitando perdas, acúmulo ou eliminação indiscriminada de 
documentos e, dessa forma, reduzindo custos .
As disposições desta Política de Gestão Documental deverão ser objeto 
de revisão e atualização para adequações que porventura se façam 
necessárias .

Paulo Sérgio Lacerda Beirão
Presidente da FAPEMIG 
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
DELIBErAÇÃo CDLIE Nº 06/2021

Projetos aprovados na 86ª reunião do Comitê Deliberativo, ocorrida no 
dia 05/08/2021, 2020 .02 .0052;2020 .02 .0053;2020 .02 .0062;2020 .02 .00
66;2020 .02 .0068;2020 .02 .0069;2020 .02 .0070;2020 .02 .0072;2020 .02 .
0074;2020 .02 .0078;2020 .02 .0086;2020 .02 .0094;2020 .02 .0099 .
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CoNSELHo ESTADuAL Do TrABALHo, 
EMPrEGo E GErAÇÃo DE rENDA – CETEr

 rESoLuÇÃo CETEr Nº 08, DE 12 DE AGoSTo DE 2021
Aprova o Plano de Ações e Serviços - PAS do bloco de gestão e manu-
tenção da rede de unidades de atendimento do Sistema Nacional de 
Emprego – SINE, referente ao exercício de 2021, do Estado de Minas 
Gerais, proposta pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
o Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Geração de renda – 
CETEr, no uso de suas atribuições, conforme determina o art . 3º, § 2º 
da Lei nº 13 .667, de 17 de maio de 2018 e o art . 6º, inciso II da reso-
lução Codefat nº 831, de 21 de maio de 2019, e já credenciado junto ao 
Ministério da Economia, nos termos dos arts . 14 e 19-A da resolução 
Codefat nº 831, de 21 de maio de 2019, resolve:
 Art. 1º - Aprovar, sob o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e 
Serviços – PAS do Sistema Nacional de Emprego – Sine, referente ao 
exercício de 2021, do Estado de Minas Gerais, em razão de ter conclu-
ído, com base em análise das informações fornecidas pela Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, que:
I – está em conformidade com as orientações do modelo constante 
do Anexo I da Portaria SPPE/Sepec/ME nº 8 .057, de 20 de março de 
2020;
II – as ações estão adequadas ao objetivo geral e às metas de resultado;
III – a destinação de recursos está adequada às ações;
Iv – a destinação de recursos a serem repassados pela união, do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador – FAT ou provenientes de Emendas Par-
lamentares, limita-se à relação de naturezas de despesas constante do 
Anexo III da Portaria SPPE/Sepec/ME nº 8 .057, de 20 de março de 
2020;
v – a destinação dos recursos alocados pelo Estado de Minas Gerais 
ao Fundo Estadual do Trabalho de Minas Gerais – FET-MG observa o 
percentual mínimo de contrapartida fixado em Resolução do Codefat, 
está em consonância com o previsto em sua Lei Orçamentária Anual e 
atende ao disposto na legislação estadual de trabalho, emprego e renda 
e às deliberações deste Conselho Estadual de Trabalho, Emprego e 
Geração de renda – CETEr .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2021 .
 raphael vasconcelos Amaral rodrigues

 Presidente do Conselho Estadual de Trabalho, 
Emprego e Geração de renda de Minas Gerais

- CETEr/MG
16 1519194 - 1

AToS Do SENHor DIrETor
A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
ALTErA o NoME, à vista de documento apresentado, da servidora:
MASP 1345749-4, de valquiria Dias da Silva, para valquiria Dias da 
Silva Tavares .
CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII, do 
art . 7º da CF/1988 à servidora:
MaSP 1399799-4, Flavia da Silva Aquino Borges, por um período de 
120 dias, a partir de 03/08/2021 .

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei n .º 869/1952, por 8(oito) 
dias a servidora:
MaSP 1345749-4, valquiria Dias da Silva, a partir de 11/08/2021 .
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos ter-
mos da alínea “b” do art . 201 da Lei n .º 869/1952, por 8(oito) dias, 
a servidora:
MaSP 366048-7, Eliane Maria Alves Bissoli, a partir de 13/08/2021 .
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do artigo 36, 
§20 da CE, 1989, redação dada pela EC nº104, de 2020 e artigo 151 do 
ADTC da CE/89 combinado com Art 147 do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional nº 104, de 2020 a servidora:
Masp 385663-0, Sandra Santos de Moura, a partir de 13/08/2021 .
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do art . 36, § 24 da CE/1989 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, aposentadoria voluntaria, nos 
termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 104/20, 
c/c Art . 6º da EC nº 41/03, a servidora:
Masp929654-2 Lucia Helena Teles, a contar de 02 .08 .2021 .
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do art . 36, § 24 da CE/1989e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, aposentadoria voluntaria, inte-
gral, nos termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 
104/20, c/c Art . 147,§ 2º,IncisoI, E § 3º, IncisoI, doADCT, acrescenta-
doEC 104/20, ao servidor:
Masp 281139-6, Jose Maria Carvalho Ferreira, a contar de 16 .08 .2021 .
CoNvErTEFÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117, 
do ADCT da CE/1989, ao servidor:
Masp 281139-6, Jose Maria Carvalho Ferreira, referente ao saldo de 04 
meses,do cargo Auxiliar de Serviços operacionaisIv H .
CoNCEDE QuINQuÊNIo nos termos do art .112 do ADCT da CE/89, 
ao servidor:Masp 281139-6, Jose Maria Carvalho Ferreira, Auxiliar 
de Serviços operacionaisIv H, referente ao 7º quinquênio,a partir de 
15.08.2021, incluídos 03meses de férias prêmio em dobro para fins de 
aposentadoria e concessão de quinquênio,cujo pagamento se dará a par-
tir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de nº16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de 
julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2021
Weslei Ferreira dos Santos- Diretor de recursos Humanos
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rESoLuÇÃo CEAS/MG N .º 736/2021
Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho para elaborar resposta 
à consulta da Controladoria-Geral do Estado - Subcontroladoria de 
Transparência e Integridade sobre Divulgação de Dados, Informações e 
Documentos do Processo do Plano de Assistência Social da uHE Barra 
de Braunas . 
o Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/
MG, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Estadual nº 
12.262, de 23 de julho de 1.996, em observância a deliberação da 32ª 
Plenária Extraordinária, ocorrida no dia 02 de agosto de 2021 e: 
Considerando a Lei Federal nº 12 .527, de 19 de junho de 2020 – regula 
o acesso a informações previsto no inciso xxxIII do art . 5º, no inciso 
II do § 3º do art . 37 e no § 2º do art . 216 da Constituição Federal; altera 
a Lei nº 8 .112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11 .111, de 
5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8 .159, de 8 de janeiro de 
1991; e dá outras providências; 
Considerando a Lei Federal nº 13 .709, de 14 de agosto de 2018, que 
dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; 
Considerando o Decreto nº45 .969, de 24 de maio de 2012, que regula-
menta o Acesso à Informação no Âmbito do Poder Executivo; 
Considerando a resolução CEAS Nº498, de 18 de novembro de 2011, 
que Dispõe sobre o Plano de Assistência Social para a população de 
área inundada por reservatório – PAS/BArrAGEM; 
Considerando a Nota de Auditoria nº 990984, de 15 de junho de 2021, 
que dispõe sobre o assunto tratamento de dados pessoais dos planos do 
PAS/BArrAGEM para a população atingida por barragens; 
Considerando a Nota Jurídica Nº 282/2021, de 18 de maior de 2021, 
que dispõe sobre a “Consulta sobre a possibilidade de o acesso aos pro-
cessos de denúncias dos planos de assistência social para as popula-
ções atingidas por construções de barragens, dispostos na Lei Estadual 
n°12 .812/1998, ser autorizado apenas às partes interessadas (popula-
ção atingida e empreendedores) ou poderem ser concedidos a qualquer 
cidadão interessado no assunto”; 
Considerando o ofício CGE/SuTI nº . 16/2021, datado em 08/07/2021, 
Assunto: Solicitação de esclarecimentos adicionais – Pedidos de 
Acesso à Informação; 
Considerando o oFÍCIo Nº 114/CEAS/2021, 19 de julho de 2021, 
que solicita prorrogação de prazo de resposta ao ofício CGE/SuTI nº . 
16/2021, para o dia 23/08/2021; 
Considerando o regimento Interno do CEAS/MG aprovado por meio 
da resolução 358, de 10 de maio de 2011 . 
rESoLvE: 
Art .1º . Criar o Grupo de Trabalho para elaborar resposta à consulta da 
Controladoria-Geral do Estado - Subcontroladoria de Transparência e 
Integridade sobre Divulgação de Dados, Informações e Documentos do 
Processo do Plano de Assistência Social da uHE Barra de Braunas . 
Art . 2º . o Grupo de Trabalho, respeitada a paridade entre seus mem-
bros, será composto pelos seguintes conselheiros: 
I- Elder Carlos Gabrich Júnior - representante da Secretaria de Estado e 
Desenvolvimento Social - SEDESE 
II – Suzanne Cristina Horta Silva - representante da Secretaria de 
Estado e Desenvolvimento Social - SEDESE 
III – Isaura dos Santos Lopes - representante da Associação Quilombola 
do Suassuí e Pitangueiras - ASQuIS 
Iv - Laureci Alves de Paula - representante do Movimento do Graal 
no Brasil 
Parágrafo único: o CEAS/MG poderá convidar colaboradores para par-
ticipar do Grupo de Trabalho, mediante avaliação em Plenária . 
Art . 3º . o Grupo de Trabalho deverá escolher entre seus membros um 
coordenador e um coordenador adjunto, por ocasião de sua instalação . 
§1º Compete ao coordenador do Grupo de Trabalho: 
I – coordenar a elaboração da resposta ao ofício CGE/SuTI nº . 
16/2021, datado em 08/07/2021 
II – Acompanhar a Secretaria Executiva no envio da resposta até o dia 
23/08/2021; 
III – Solicitar à Secretaria Executiva o apoio administrativo necessário 
ao seu funcionamento; 
§2º . Para o alcance do consenso nas discussões, a coordenação 
poderá se valer de instrumentos de votação, respeitados os princípios 
democráticos . 
Art . 4º . A elaboração do ofício de resposta será realizada até o dia 
19/08/2021, para ser apresentado na 266ª Plenária ordinária do CEAS, 
que ocorrerá no dia 20/08/2021 . 
§1º A resposta deverá ser enviada à CGE no dia 23/08/2021, conforme 
solicitação de prorrogação acatada; 
§2º o ofício deverá considerar os dados, informações e documentos 
arquivados no Conselho Estadual de Assistência Social . 
§3º A metodologia e conteúdo da resposta deverá respeitar o estabele-
cido nas normativas correlatas ao sigilo de dados . 
Art. 5°. A decisão final do conteúdo e do envio da resposta serão deli-
berados em plenária . 
Art . 6° . Em caso de necessidade, o Grupo de Trabalho poderá solici-
tar o apoio, bem como solicitar pareceres de demais atores governa-
mentais ou não que julgar necessário para o melhor andamento de suas 
atividades . 
Art . 7º . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2021 . 
PATrÍCIA CArvALHo GoMES

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Minas Gerais – CEAS/MG
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Fundação de Educação para o trabalho de minas Gerais - utrAmiG
Presidente: Paulo Henrique Azeredo Nascimento 

 PorTArIA uTrAMIG N°14, DE 13 DE AGoSTo DE 2021 .
 Dispõe sobre a concessão de progressão ao servidor de carreira do Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e Social, de que trata a Lei 
nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005 .
o Presidente da Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais - uTrAMIG, no uso de suas atribuições legais,
 rESoLvE:
Art . 1º - Conceder progressão na carreira de Analista de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento – ANGPD, ao servidor lotado nesta Fun-
dação, relacionado no Anexo I desta Portaria, nos termos do art . 16 da Lei nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005 . 
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data de vigência apontada no Anexo I .

Belo Horizonte, 13 de agosto de 2021 .
Paulo Henrique Azeredo Nascimento

 Presidente

Anexo I (a que se refere o art . 1º da Portaria uTrAMIG n°14,de 13 de agosto de 2021 .)

MASP Dv NoME ADMISSÃo CArrEIrA NÍvEL ATuAL GrAu ATuAL Novo 
NÍvEL

Novo 
GrAu vIGÊNCIA

1 .336 .359 3 Ezequiel Nunes Moreira 2 ANGPD I C I D 03/08/2021
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
 SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II

 DELEGACIA FISCAL DE BELo HorIZoNTE-1
 INTIMAÇÃo – AIAF 10 .000039165 .42

Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADo do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art .69 do rPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44 .747/2008, ITCD incidente sobre o fato gerador, apurado 
na Declaração de Bens e Direitos Protocolo nº 201 .602 .656 .540 .4 . 
orLANDo rESENDE, CPF 001 .677 .546-53
ruA ESPÍrITo SANTo, 2396, LourDES, BELo HorIZoNTE 
- MG
 requisitamos, para apresentação imediata, através de postagem via 
Correios para Delegacia Fiscal/BH-1, localizada à rua da Bahia,1 .816 
– 6º andar, Lourdes - Belo Horizonte/MG(ou através do e-mail dfbh1@
fazenda .mg .gov .br):- Comprovante de quitação/parcelamento do ITCD 
incidente sobre o fato gerador apurado na DBD supracitada .
Nos termos do art . 70 do rPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 01/01/2012 a 30/06/2021.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do rPTA/MG .

Belo Horizonte, 13 de agosto de 2021 .
FLAvIA CoSTA CAMArGoS Delegada Fiscal

 Delegacia Fiscal / BELo HorIZoNTE-1
SrF/ BELo HorIZoNTE
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SrF i - ipatinga
SrF IPATINGA / DELEGACIA FISCAL DE MANHuAÇu

TErMo DE rEForMuLAÇÃo
 Comunicamos que a Delegacia Fiscal de Manhuaçu reformulou o lan-
çamento referente ao PTA abaixo indicado. Assim, ficam o sujeito pas-
sivo e o coobrigado intimados a terem vista dos autos e/ou a promove-
rem, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, nos termos 
do art . 120, II e § 1º, do rPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44 .747/08, 
o pagamento/parcelamento do respectivo crédito tributário; ou a impug-
nar o lançamento, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tri-
butário; ou mesmo, se for o caso, a aditarem a Impugnação anterior-
mente apresentada . A revelia ou a falta de pagamento/parcelamento, 
no prazo citado, bem como a decisão irrecorrível no CCMG favorável 
à Fazenda Pública Estadual, implica o encaminhamento do PTA para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial . Maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária, situada na Praça Cor-
dovil Pinto Coelho, 145, Centro, Manhuaçu/MG – CEP 36 .900-103 ou 
preferencialmente pelo e-mail dfmanhuacu@fazenda.mg.gov.br.
PTA Nº: 01 .000769636 .14
Sujeito Passivo: PoSTo DE CoMBuSTIvEL uNIAo II EIrELI
I .E: 002 .230 .293 .0010 – CNPJ: 18 .950 .439/0001-40
 Endereço: AvE JoSE roDrIGuES DE ALMEIDA, 886 - CENTro 
- IPABA - CEP 35198-000 .
Proc . S . Passivo: IoLANDA vITÓrIA ASDrÚBAL DE SouSA – 
oAB/MG 169 .590
Coobrigado: AuTo PoSTo PHILADELPHIA LTDA
I .E: 737 .073 .781 .0071 – CNPJ: 03 .735 .352/0001-83
 Endereço: AvE JoSE roDrIGuES DE ALMEIDA, 886 - CENTro 
- IPABA - CEP 35198-000 .

 Manhuaçu-MG / 16 de agosto de 2021
Marcelo Nunes de Souza / Delegado Fiscal / MASP 668 .332-0
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SrF i - Juiz de Fora
SrF I JuIZ DE ForA/DELEGACIA FISCAL/2ºNÍvEL/MurIáE

INTIMAÇÃo (AIAF)
Nos termos do artigo 76 do rPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo cientificado da lavratura do Auto de Início de 
Ação Fiscal – AIAF Nº 10 .000038576 .35, de 17/05/2021, pela Dele-
gacia Fiscal/2ºNivel/Muriaé, localizada na rua Coronel Domiciano nº 
170, Centro – Muriaé – MG .
CrISTIANo CAMPoS CABrAL 04590466678
IE: 003142005 .00-52
CNPJ: 29 .827 .380/0001-14
GuIrICEMA 610 SALGADo FILHo BELo HorIZoNTE 30550-
740 MG
Período Fiscalizado: 01/02/2016 a 31/12/2019
OBJETO DA AUDITORIA: Verificar o cumprimento de obrigação 
principal e acessória, mediante o confronto das informações presta-
das pelas operadoras de cartão de crédito/débito com as declarações do 
faturamento informadas à SEF/MG, pelo contribuinte .
DoCuMENTAÇÃo SoLICITADA:
os documentos necessários para o desenvolvimento do trabalho serão 
extraídos dos sistemas informatizados da SEF/MG e da receita Fede-
ral do Brasil .

Muriaé, 16 de agosto de 2021 .
 José Francisco Cordeiro Guimarães – Masp: 455 .466-3– 

Delegado Fiscal em substituição DF/Muriaé
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SrF ii - varginha
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA/II/vArGINHA

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA /2º NÍvEL/LAvrAS
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA lavrado pela DF/2º Nível/
varginha, a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, sob 
pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância 
em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e 
execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG 
favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos pode-
rão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na rua raul Soares, 
153 – Centro – Lavras/MG  .
PTA Nº: 01 .002072620-37
Coobrigado: João Silveira Garcia
CPF: 040 .209 .235-07
Endereço: rua das Palmeira, 135 – Eldorado – Lavras/MG
CEP: 37 .200-000

Lavras, 16 de agosto de 2021 .
valdeci Fernandes rios - Masp: 339 .846-8

Chefe da AF/ 2º Nível /Lavras .
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Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições delegadas pela resolução JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS 
PrÊMIo, nos termos das resoluções SEPLAG nº . 22 de 25/04/2003 
e nº . 56 de 14/08/2009, por 01(um) mês, à servidora Masp 1045504-6, 
roSEMAr DE oLIvEIrA TEoDoro, cargo AGrE, nível v, grau P, 
referente ao 7º quinquênio de exercício, a partir de 17/08/2021 . 

Belo Horizonte, 16 de agosto de 2021 . 
Marinely de Paula Bomfim. Secretária Geral da 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
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Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEr
Diretor-Geral: robson Carlindo Santana Paes Loures

Ato Assinado pelo Diretor Geral: o DIrETor GErAL Do DEPAr-
TAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do 
ESTADo DE MINAS GErAIS – DEr/MG, usando da competência 
delegada no Decreto nº 45 .055/2009, Decreto nº 47 .839/2020 e con-
siderando o disposto no Decreto nº 48 .176/2021, resolução SEPLAG 
nº 043/2021, AuTorIZA o servidor DANIEL PAIvA JuNIor, Masp 
1 .379 .428-4, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gestor de 
Transportes e obras Públicas, Código GToP, Nível I, Grau C, a afas-
tar-se parcialmente de suas atribuições, para estudo, correspondente 
a um total de 15% (quinze por cento), no período de 17/05/2021 a 
16/05/2023, para participar do curso de Mestrado em Construção Civil, 
na universidade Federal de Minas Gerais – uFMG, em Belo Horizonte, 
sem prejuízo dos vencimentos e vantagens do cargo, ficando vedado o 
pagamento de demais despesas vinculadas ao mesmo, para regularizar 
situação funcional .

o DIrETor DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E FINANÇAS Do 
DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDA-
GEM Do ESTADo DE MINAS GErAIS – DEr/MG, usando das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 3 .753 de 2019, publicada 
no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 2019 e, conforme Decreto 
n° 48 .173/2021, AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE 
FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/04/2003, ao servidor: Masp 1028525-2, Marco Antônio Abrão Jacob, 
de 16/08/2021 a 30/08/2021 (15 dias), referente ao 5º quinquênio .
 CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 1º 
§ 2º do Decreto nº 44 .391 de 03/10/2006, ao(s) herdeiro(s) do servidor: 
Masp 1032041-4 José olímpio de oliveira ramos, 270 dias .

Atos assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do 
DEr/MG (em exercício): CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, 
nos termos do Art . 36, § 20 da CE/1989 com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 104/2020, e art . 151 do ADCT da CE/1989, c/c art . 
147 do ADCT, aos servidores: Masp 1033661-8, DIrCEu JESuS DE 
oLIvEIrA, a partir de 10/08/2021 .
Masp 1033633-7, EvANIr roDrIGuES APoLINárIo, a partir de 
10/08/2021 .
Masp 1033 .778-0, oLAvo LuIZ DE oLIvEIrA, a partir de 
05/08/2021 .
Masp 1033696-4, LEANDro TEoDoro PErEIrA, a partir de 
11/08/2021 .
 CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do Art . 36, 
§ 20 da CE/1989 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
104/2020, e art . 36, § 1º, inciso I, da CE/1989, com redação da Emenda 
Constitucional nº 104/2020, aos servidores:
Masp 1028180-6, JorGE ALMEIDA SILvA, a partir de 16/07/2021 .
Masp 1033899-4, LuIZ ANTÔNIo LIMA FrAGA, a partir de 
04/08/2021 . 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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